Decreto Regulamentar n.° 1/2008,
de 10 de Janeiro

O Decreto-Lei n.° 377/2007, de 9 de Novembro, alterou a composi¢do das juntas médicas e
das comissGes de verificagdo no &mbito da seguranca social e uniformizou os procedimentos
de verificacdo de incapacidades no ambito da Caixa Geral de Aposentacdes e da seguranca
social, alterando os Decretos-Leis n.” 498/72, de 9 de Dezembro, e 360/97, de 17 de
Dezembro, e 0 Decreto Regulamentar n.° 41/90, de 29 de Novembro.

No artigo 91.° do Estatuto da Aposentacdo, com a redacgéo que Ihe foi introduzida por aquele
diploma, prevé-se que as orientacdes técnicas necessarias a actividade do médico-relator e ao
funcionamento das juntas médica e de recurso sdo asseguradas por um conselho médico, com
composicao e competéncias a aprovar por decreto regulamentar, no prazo de 60 dias a contar
da data da publicacdo do Decreto-Lei n.° 377/2007, de 9 de Novembro.

Assim:

Ao abrigo do disposto no n.° 4 do artigo 91.° do Estatuto da Aposentac¢do, com a redacc¢éo do
Decreto-Lei n.° 377/2007, de 9 de Novembro, e nos termos da alinea ¢) do artigo 199.° da
Constituicdo, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.°
Objecto

O presente decreto regulamentar define a composicdo e competéncias do conselho médico do
sistema de verificacdo de incapacidade permanente da Caixa Geral de Aposentacdes, I. P.
(CGA, 1. P.), abreviadamente designado de conselho médico.

Artigo 2.°
Composicao

1 - O conselho médico é composto pelos médicos do quadro da CGA, I. P..

2 - Atendendo a natureza das matérias discutidas, o conselho médico pode solicitar o apoio
técnico de juristas da CGA, I. P., podendo estes estar presentes nas reunides, sem direito a
voto, até ao numero maximo de dois.



Artigo 3.°
Competéncias

Compete ao conselho médico o estudo e avaliacdo das questbes de natureza médico-funcional
suscitadas pela aplicacdo da legislagéo reguladora do sistema de verificagdo de incapacidade
permanente da CGA, I. P., nomeadamente:

a) O estudo e a avaliacdo das questBes de natureza médico-pericial que forem submetidas a
sua analise no ambito do funcionamento do sistema de verificagdo de incapacidade
permanente da CGA, I. P;

b) O acompanhamento técnico da accdo médico-pericial dos médicos relatores e das juntas
médica e de recurso através da elaboracdo de pareceres e de recomendacgdes sobre as
questdes que forem objecto de analise;

c) A emissdo de orientagdes técnicas necessarias a actividade dos médicos relatores e ao
funcionamento das juntas médica e de recurso, designadamente na sequéncia de
alteracdes legislativas ou de divergéncias interpretativas sobre a aplicagdo do quadro em
vigor;

d) A recomendacdo a CGA, I. P., da adopgdo das medidas consideradas convenientes a
garantia de uma melhor eficiéncia do sistema de verificacdo de incapacidade
permanente;

e) A promoc¢do ou a colaboragdo na realizacdo de reunides a nivel nacional, de natureza
especializada ou interdisciplinar, em que sejam debatidas questdes de natureza técnica e
se proceda ao balanco das actividades desenvolvidas no ambito do sistema de
verificacdo de incapacidade permanente da CGA, I. P..

Artigo 4.°
Funcionamento

1 - O conselho medico reune ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente sempre
que seja necessario emitir pareceres e recomendacgdes para acompanhamento técnico da acgdo
médico-pericial, nos termos definidos no regulamento de funcionamento interno.

2 - Sempre gque se mostre conveniente para a analise das questdes tratadas nas reunides, podem
ser convidados a participar médicos especialistas ou representantes de outras entidades.

3 - O exercicio de fungBes no conselho médico ndo representa a percep¢do de qualquer
suplemento remuneratorio.

4 - O regulamento de funcionamento interno do conselho médico é aprovado pelo conselho
médico no prazo de 60 dias a contar da entrada em vigor do presente decreto regulamentar.



Artigo 5.°
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia seguinte a sua publicacéo.



